
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2025 

 

Indica a Secretaria de Obras, Projetos e 

Fiscalização, a necessidade de realização de 

manutenção nas instalações da Associação de 

Armadores, Maricultores e Pescadores do bairro 

Porto de Cima. 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, indica a Secretaria de 

Obras, Projetos e Fiscalização, a necessidade de realização de manutenção nas 

instalações da Associação de Armadores, Maricultores e Pescadores do bairro Porto de 

Cima. 

 

A referida associação desempenha um papel fundamental no apoio às atividades de 

pesca e maricultura da região, sendo ponto de encontro, organização e estrutura para 

dezenas de trabalhadores locais. No entanto, suas dependências apresentam sinais de 

desgaste, comprometendo não apenas a funcionalidade do espaço, mas também a 

segurança dos usuários. 

 

Solicita-se, portanto, que sejam realizadas as devidas vistorias técnicas e, posteriormente, 

os serviços de manutenção e reparo necessários para garantir a continuidade das 

atividades da associação com dignidade e segurança. 

 

O atendimento dessa demanda beneficia diretamente a comunidade tradicional pesqueira 

de Anchieta e região. 

 

 

Isto posto encaminho a presente indicação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 03 de abril de 2025.     

     

 

     RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Vereador 
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